
Seerunda-feira 8 DIÁRIO DA JUSTIÇA Agosto de 1977 5359

TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

ATOS DO PRESIDENTE
TST-10.126-77
(ES n? 26-77)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato da Indústria 

de Doces e Conservas Alimentícias do 
Município do Rio de Janeiro

Advogado — Dr. Herval Bondim da 
Graça.

Requerido — Sindicato dos Traba ha- 
dores nas Indústrias do Açúcar, de Do
ces e Conservas Alimentícias e da Re
finação do Sal do Município do Rio de 
Janeiro.

1" REGIÃO
Despacho

O Sindicato requer efeito suspensivo, 
objeto de recurso ordinário contra acór
dão proferido pelo Egrégio Tribunal Re
gional da Ia Região, no TRT-DC-292-76, 
não se conformando com as seguintes 
cláusulas:

d) reajustamento do salário norma
tivo, na base do aumento de 44,92% 
(quarenta e quatro inteiros e noventa 
e dois centésimos por cento) fixado na 
Cláusula Primeira, por unanimidade.

/) desconto de 10% do primeiro mês 
do aumento em favor do Sindicato Sus- 
citante, a ser feito pelos empregado
res nas folhas de pagamento dos empre
gados — beneficiados com o reajuste, 
por unanimidade;

TST-10.126-77
(ES n’ 26-77)

Salário Normativo
A decisão regional, não exp icitando a 

maneira de reajustar o salário norma
tivo, desatendeu à formula preconizada 
no Prejulgado 56-76.

Defiro.
Desconto

Contrariando o entendimento do Ple
no: concessão do desconto sem restri
ções, defiro o pedido também neste 
ponto.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio 
Região1' Itegional do Trabalho da 1»

Brasília, 2 de agosto de 1977. — Re
nato Machado, Ministro President edo 1 «5 1 .

TST-10.224-77
(ES n? 28-77)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato dos Lojistas 

do Comércio de Niterói
^Advogado — Dr. Raul de Araújo Car-

Rsquerdo — Sindicato dos Emprega
dos no Comércio de Niterói e São Gon- 
çalo

1* REGIÃO
Despacho

Indefiro o pedido, porque a petição 
não está instruída na forma exigida pelo 
Item XIII do Prejulgado n? 56, deste 
Tribunal Superior.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.


